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JUSTIFICATIVA – CHAMADA PÚLICA 

 

O município de Eldorado dos Carajás/PA, possui 6.600 alunos 
matriculados, para o ano letivo de 2025, nas unidades escolares da Rede 
Municipal e Estadual de Ensino. 

A presente aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural 
e/ou do empreendedor familiar rural ou suas organizações para a alimentação 
escolar, visa dar garantia de alimentos variados e seguros que contribuam para 
o crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas 
educacionais na melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 
nutricional, bem como condições de saúde àqueles que necessitem de atenção 
especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as 
diferenças biológicas entre as faixas etárias. Destacamos que a agricultura 
familiar se desenvolveu à margem do processo modernizante gerado pela 
política desenvolvimentista e fortemente condicionada pela Revolução Verde. 
Porém, a partir de estratégias próprias, a agricultura familiar tem conseguido se 
reproduzir, ainda que com grandes dificuldades, devido ao descaso histórico e à 
incompatibilização das políticas governamentais. Esse tipo de agricultura tem 
como unidade básica a produção familiar diferindo das grandes empresas, no 
tipo de organização social da produção e também no tipo e na organização da 
atividade econômica. Os critérios que definem a agricultura familiar foram 
determinados pela Lei n° 11.326, aprovada em 24 de julho de 2006. Sendo 
assim, o agricultor familiar é aquele que pratica atividades no meio rural e atende 
aos requisitos: I) Não detenha a qualquer título, área maior que 4 (quatro) 
módulos fiscais; II) Utilize predominantemente mão-de-obra da própria família 
nas atividades econômicas de sua propriedade. III) Tenha renda familiar 
predominantemente originada de atividades econômicas de sua propriedade. IV) 
Dirija sua propriedade agrícola com sua família (BRASIL, 2006). A Segurança 
Alimentar e Nutricional – SAN é definida como a "realização do direito de todos 
ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo 
como base práticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem a 
diversidade cultural e que sejam social, econômica e ambientalmente. A 
agricultura familiar possui um reconhecido potencial econômico, ambiental e 
social, o qual tem sido nos últimos anos prestigiado e fortalecido por programas 
governamentais que estimulam e incentivam a produção e o beneficiamento de 
seus produtos (CERQUEIRA, 2006; SILVA, 2010). Assim, a agricultura familiar 
começou a ser vista como uma alternativa de desenvolvimento sustentável, 
necessitando de políticas públicas específicas para seu fortalecimento. Novos 
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mecanismos de gestão social das políticas públicas foram introduzidos pela 
Constituição de 1988, com objetivo de democratizar o acesso dos beneficiários 
aos recursos públicos. Neste contexto, foi criado, em 1996, o Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF. Também nesta 
Constituição de 1988 garantiu-se a universalização da seguridade social. Essas 
duas políticas foram essenciais para a agricultura familiar, pois a primeira 
(PRONAF) direcionou o crédito à produção e ao investimento agrícola, e a 
segunda assegurou benefícios sociais semelhantes aos dos trabalhadores 
urbanos (JUNQUEIRA et al., 2008). A partir destas características, a agricultura 
familiar tornou-se uma opção com potencial de construir sistemas de produção 
agrícolas de alimentos auto sustentáveis e mais diversificados, que promovam o 
acesso à alimentação adequada e saudável (SANTOS, 2010; GUIZELINI, 2006). 
Em 2003, foi implementado o Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, 
coordenado pela Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB e 
acompanhado ao longo de sua formulação pelo Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA e organizações da sociedade civil. 
O PAA é considerado como uma das principais ações estruturantes do Programa 
Fome Zero e constitui um mecanismo complementar ao Programa Nacional de 
Agricultura Familiar – PRONAF, uma vez que garante a compra de parte da 
produção da agricultura familiar (JUNQUEIRA et al., 2008; HESPANHOL, 2013). 
Alimentação saudável, acessível, de qualidade, em quantidade suficiente e de 
modo permanente, é direito de todo o ser humano, conforme infere a Lei nº 
11.346/2006, Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional. No Brasil a 
Agricultura Familiar contribui de maneira expressiva para a promoção da 
Segurança Alimentar e Nutricional – SAN, pois é o setor que produz grande parte 
dos alimentos consumidos pela população (CONSEA, 2010, pg. 09). O PNAE foi 
implantado no Brasil há 59 anos, e pode ser tratado como uma das mais 
respeitáveis políticas públicas da Segurança Alimentar e Nutricional – SAN, 
tendo em vista, o número de alunos atendidos e de refeições servidas, bem 
como, o montante de recurso investido pelo Governo Federal (PEIXINHO et al., 
2011). Um avanço significativo deste programa foi a Lei nº 11.947, de 16 de junho 
de 2009, que trouxe o apoio ao desenvolvimento sustentável, por meio do 
incentivo da compra de gêneros alimentícios da região (PEIXINHO et al., 2011), 
e a obrigatoriedade da aquisição direta de 30% de produtos da Agricultura 
Familiar, do valor total repassado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE. Infere-se ainda que: Os produtos da Agricultura Familiar e 
dos Empreendedores Familiares Rurais a serem fornecidos para Alimentação 
Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre que possível, os 
alimentos orgânicos e/ou agroecológicos (Resolução nº 38/2009, Art. 20). E 
assim, para positivar e promover políticas públicas de segurança alimentar no 
Brasil, é que foi criada a Lei nº 11.346/2006, que a define conforme segue: 
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“Art. 3º A segurança alimentar e nutricional consiste na 
realização do direito de todos ao acesso regular e 
permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras 
necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras de saúde que respeitem a 
diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis."  

Na agricultura convencional, os produtores muitas vezes se submetem à 
lógica do mercado e acabam por vender seus produtos a atravessadores por um 
valor inferior ao que merecem visto a importância da alimentação em nossas 
vidas. A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% 
do valor repassado aos Estados, Municípios e Distrito Federal pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE) devem ser utilizados obrigatoriamente na 
compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. Para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado dos 
Carajás/PA, observando aos preceitos de Direito Público e, em cumprimento ao 
estabelecido pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, através 
do § 1º a aquisição de que se trata poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, nos termos do Art. 14 da Lei nº 11.947 de 16 de julho de 
2009 e Resolução FNDE/CD n° 06, de 17 de 08 de maio de 2020, alterada pela 
Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, tende a necessidade de 
fazer a aquisição dos produtos necessários para a manutenção e distribuição da 
merenda escolar do Município de Eldorado dos Carajás /PA, desde que os 
preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando se os 
princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal. Segundo a Resolução 
FNDE/CD n° 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, estabelece: " Art. 24 A aquisição dos 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer por: I – Dispensa de 
licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura 
familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta 
Resolução, sem prejuízo das demais possibilidades de dispensa de licitação 
previstas na Lei 8.666/1993; (...) Art. 29 Do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) 
deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da Lei nº 
11.947/2009.” Considerando ainda a universalidade do atendimento escolar 
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gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de 
hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula, 
contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e 
rendimento escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado. Portanto, 
com o objetivo de resguardar o interesse público, atender a coletividade e manter 
a continuidade dos serviços públicos essenciais a manutenção do bem comum, 
imperiosa é a presente dispensa de licitação. 

 

Eldorado do Carajás - PA, 19 de Maio de 2025. 

 

 

 

Dayane de Souza P. Igreja Brito 
Nutricionista – CRN7/8392 
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